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INDICA  A  CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,
JUNTAMENTE  COM  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E
DEPARTAMENTO DE URBANISMO, A NECESSIDADE DE FAZER
UM TRABALHO DE TAPA BURACO NO ASFALTO DAS RUAS E
AVENIDAS DE NOSSA CIDADE.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após
ouvir o soberano Plenário, seja encaminhado este expediente indicatório a Exma. Senhora Mabel de Fátima
Milanezi Almici, Prefeita Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Considerando que o período chuvoso, tende a diminuir nos próximos dias, entretanto, peço que o Executivo
determine ao departamento competente que realize obras tipo tapa-buracos de manutenção nas vias públicas
onde o asfalto  se  encontra danificado.  Pois  existem muitos  pontos em Ruas e  Avenidas que foram quebrados
para arrumar a rede de água, e não foi feito a restauração nos locais, como por exemplo na baixada da Avenida
Nossa Senhora Aparecida nas proximidades da esquina da Rua Santo Antônio com a própria Avenida. Além
desses, existem vários outros buracos em outros locais, a exemplo os que existem na esquina Valdir Urbano com
a Artêmio Zonta, como cobrou uma moradora das proximidades. Por esse motivo, a indicação se faz necessária
uma vez que as referidas vias se encontram em estado degradante, com muitos buracos ocasionados pela ação
do tempo ou do homem, prejudicando o tráfego de veículos, colocando em risco os motoristas e pedestres que
se utilizam das ruas.

Peço o apoio dos nobres vereadores na aprovação, por entender que é direito da população poder contar com a
correta  infraestrutura  municipal,  ou seja,  que atenda às  suas  necessidades,  como por  exemplo,  vias  sem
buracos, ou então consertadas permanentemente.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 09 de março de 2020.
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